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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

DECRETO Nº 102.705, DE 6 DE JUNHO DE 2025.

OUTORGA À MAJOR PM AMANDA LEITE SALOMÃO, A “MEDALHA DO 
MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada à Major PM Amanda Leite Salomão, por suas exemplares 
atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e pela sua insigne contribuição 
no processo de consolidação da democracia social no País, a “MEDALHA DO 
MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 6 de junho de 2025, 209º 
da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 102.706, DE 6 DE JUNHO DE 2025.

OUTORGA AO MAJOR QOEM PM CLÁUDIO VICTOR DE OLIVEIRA 
AMORIM, A “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL 
DEODORO DA FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada ao Major QOEM PM Cláudio Victor de Oliveira Amorim, 
por seus exemplares atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e pela sua 
insigne contribuição no processo de consolidação da democracia social no País, 
a “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 6 de junho de 2025, 209º 
da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 102.707, DE 6 DE JUNHO DE 2025.

OUTORGA AO MAJOR QOEM PM DAVID ANDERSON DE FRANÇA 
CÉSAR SILVA, A “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL 
DEODORO DA FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada ao Major QOEM PM David Anderson de França César 
Silva, por suas exemplares atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e 
pela sua insigne contribuição no processo de consolidação da democracia social no 
País, a “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO 
DA FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 6 de junho de 2025, 209º 
da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 102.708, DE 6 DE JUNHO DE 2025.

OUTORGA AO 1º TENENTE PM LUCIANO VIEIRA DE LIMA, A “MEDALHA 
DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada ao 1º Tenente PM Luciano Vieira de Lima, por suas 
exemplares atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e pela sua 
insigne contribuição no processo de consolidação da democracia social no País, 
a “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 6 de junho de 2025, 209º 
da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

==================================================================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
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